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"Cria o .tonsel '" ""nicipal de Educação e di
outras providências·.
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A C1.lWIA .-JMICIPAl DE NOVA lGUAÇU,FOR SEUS RE"

PRESOOANTES lEGAIS, DECRETA E EU SACIOMOA SEGUINTE lEI:

CAPITULO I

DA NAT1l1lEIA E FINALIDADE

Art.lO - Fica criado a Conaelho Municipal de
Educação, órgão co:legiado de caráter paritirio, coma finalida
de bãsiea de a•• e.·.or~r, nonut.izar I orientar, acOllP&fthar e fi,!
calizar õ .iat ••• de Ensino Municipal.•

Paráqrafo único - A coapetência do Conselho •

Municip~1,-re.tringe-.e à Bducação Infantil, a Educação Espe- ,

eial e ao EnaiJio_Pund_ntal. .
Art. 20 - O ConaelhoMunieipal de Sdueação t.

~á re.pei~ada•• a diretrizes e bases e.tabelecida~·pela 189i81;

cio federal eas dispoaiçõe. supletiva. d. Iegisl.çio .stadual,
alé •• das atribuiçõea 'l"e l~a forem del89adaapelo Cena.lho Ba-
tadual de_Educacão, a. se9Uintes cOIIJ)etências: .

I - Participar da fo~l.cão da;política da

Educação do Municipio, analisando e propondo dire~riz •• educàcig
naia,

II - Zelar pelo cumprimen~o da leqislação fede

ral, e8~adual e municipal, aplicáveis a Educação Infan~il, a Ed~
cacão Especial e ao Ensino Fundamen~al do MunicipioJ

III - Incentivar o aprimo~nto da qualidade de
Ensino no Município:

IV - Fiscalizar a apIicacão dos recursos arca 
mentirios', destinados à Edueacão do Município, priorizando o En
sino- Fundamental;

v - Promover o estudo da comunidade, tendo em
vista os problemas educacionais:

VI - Fiscaiizar o cumprimento da onrigatorieda
de na realizacão da chamada anual da população escolar, partici

pando da~análisedos dados obtidos e propondo alternativas para
a expansão do atendimento;

"-"..;:.~..:;-
VII - Estabelecer critérios para a conservaçao e,

quando necessário,_ a ampliação da rede de escolas a sr-z:e~:.man
tidas" no Município;

VI!I - Estudar e deliberar medidas que visem a ex -

pansão e aperfeiçoamento do Ensino:
IX' - -Propor à Secretaria Municipal" de- Educação e~

cala ou prioridades paradestinação dos recursos orçamentários,
na fase de elaboração da proposta anual do orçamento:

X - Traçar normas para 05 Planos Municipais de
recursos na Rducação;

XI - Rmitir parecer sobre:
a) Assuntos e questões de natureza' educacional I

que lhe forem submetidos pelo Poder Executivo Municipal:
~) Concessão de auxílio e subvenção educacional;
C) 'Convênios, acordos ou contratos relativos a

assuntos 'éducacioriaisque o Poder Público Municipal pretende' I

c"elebrarJ
d) Programas e projetos de, organização, expansão

e aperfeiçoamento do sistema municipal, a serem executados com
recursos próprios do Município:

XII - Elaborar -políticas de .at~ndiJnento através d~
programas suplementares de material didáti;co escolar, ~ranspo.!
te, alimen~ação e assis~ênc::ia à saúde para' os' estudantes de N,2
v& lquaçu;

XIII - Fixar crit:érios e emitir parecer sobre a de.!.
tinação ou cancelamento de recursos público ~unieipais concedi
dos ã,_instituições de caráter educativo na forma de bolsas,
convênios ou outros meiosJ

XIV - Propor programas de capacitação de professo
res a serem implementados pela Secret~ria Municipal de Educa 
cão;

XV-- Man~er intercâmbio com o Conselho Estadual '
de Educação e os demais Conselhos Municipais de Educação:.-

XVI - Aprovar _e fiscalizar a aplicação trimestral t

dos recursos destinados à manutenç~o e ao custeio_do ensino-em
conformidade com o artigo 225, inciso X, a~inea "A" da Lei Or
qânicaMunicipal:

. XVII - Deliberar sobre alteraç$es no currículo esc2
lar respe~tando o disposto na Lei, de' Diretrizes' e Bases da Ed~

cação :e Conselho Estadual d~ Educação:

XVIII - -O Conaelho Municipal de Educação' terá livre
aceSso a todas as dependências das Escolas de 10 grau, cre 
ches e pré-escolar situados no Município de Nova 19uaçu.



_WlTULo II,
~ . .cOMPOS IcJ.O

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

CAPITuLo VI

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

S 10 - A ho~olo9ação referida no caput deste arti

go, serª proferida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

entrada da documentação no protocolo da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 16 - As deapesas com a instalação do Conselho

Municipal de Educçaão correrão i·conta de recursos· orçamentá- ~

rios destinados à Secretaria Municipal de Educação, enquanto

não houve~ dotação orçamentária. pr~pria prevista na Lei Anual

do Orçamento Municipal.

Art. 17 - O Regimento Interno do Conselho elaborado

no prazo ~e 60 tsessenta) dias após a sua inst~~ação deverá •

aer aprovado por 2/3 .(doia terços I do Colegiado· •.

Art. 18 - O Conselho "unicipaÍ de Educação terá sua

aede em dependência cediada para este fim pelo poder Público'

Municipal que t~m reaponsabilizar-se-â pela c~dincia/ de

uma linha telefônica, um automóvel e aaterial dp. expediente.

Art. 19 - Ficam· acolhidas as· indicações já apr~aen

tadas pelas entidades não-governamentais, que.resultaram de

processo eleitoral realizado pelo Fórum popular Permanent.e de

Defesa da Educação de Nova 19uaçu, conforme expre~~a o Decre

to nO 5.854, de 16 de máio de 1997, para o primeiro mandato I

de conselheiros.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, especial

mente a Lei nO 2.777, de 23 de dezembro de 1996.

. Art~ 30 - O Conselhp Municipal de Educação será
éonstituido por 10 (dez) membros na.eados pelo Poder Executi

vo Muni~+p.l~ de fo~ paritár1a, sendo 05 (cinco)_~r08 i~
dicados pelo prefei1;r:o Municipa-l e 05 (cinco') membros -eleitos'
pelo FO~ po~ular·Permanente de Defesa da Educação de Nova

I9"açu,

1: - O Governo Municipal Be~~ representado· por 01
(ua) membroda Secretaria Municipal de .~ucação, 1 (ua) lIeal 
bro da Secretaria Municipal de Planejuftnto, Econcnaia e Finan,'
ças, 1 (ua) membro da-Secretaria Municipal de CUltura,.Espor

te e Lazer, 1 (um) .eabro da Procuradoria Geral dO_Municíp~O'

• 1 (\DIl) JDeIIlbro da secret.ario •• MUnicipal de GovernoJ
11 - A SOCiedade Civil .er~ representada pOr Bhti

dad•• Nio-Governamentais eleita•.no Porua Popular Pe~nte:·

de Def••• ~a EducaçÃo de Nova Iquaçu. . .
Parágrafo único - ~Entidade. oficializarão ao

~refeit.o·, 15 (quinze) dia. após Portaria de convocação para

n~ação ea Diário Oficial.

Art. 40 - do ocorrendo nOlDeação no prazo de 60

(••••• nta) di •• após a •• colha do.,~onselheiro. pelo. devido.

seguimentos, os JDeJllM) ••• rão ~locjado. por ato do Conaelho'

Municipal de Edu~ação. -.

Ar~.50 - A fun~lo do Con••lheiro é de relevante

int.r •••• público, e.o ••u .xercício t•• prioridade .obre o

de ·o;tra função púbJic~ ~ vincuraçio no En.ino., ae entidade'

privada.

Art. 60 - o _ndato ·do Conaalho Ilunicipal ele Edu

caçlo t.eri duração de 03 ·(trê.) ano.. -

I ~ OCorrendo vaga no co~.elho Municipal de ~u

cação, .erá ~ado novo ..abro que. coapletará o aandat.o do

anterior;

II - Necessitando UIll Conselheiro afastar-ae por

prazo superior a 6 (seis) .••ses, aerá designado um substituto·

enquanto durar o tmpedimen~o.

~t. 70 - .Os .membros do Co·nselho Municipal de Edu,

cação dever~o .reSidir, de preferência, no Município de Nova

lquaçu, no mínimo 1 (um) anC?, e ser registrado na Justiça Elei

toral do Município.

. Art. 80 - O Conselho Municipâl de ~ducação será

dividido em t.antas comissões quantas forem necessãrias ao estE.

do de deliberação· sobre assuntos pertinentes ao Ensino.

parágrafo Onico - O Conselho Municipal de Educação

realizará reuniões de acordo com o estabelecido ereiseu ~egime.;:..

to Interno.

CAPITULO. J;II

DA ESTRUTURA BJ\SICA
""""'-r'·

Art. 90 - t..a~!;eguinte a estrutura básic~ do Cons~

I
Municipal de
do ple.nár io,

Educação.

Art. 14 - As deliberações e parece~e~-do Conselho·

~ducação, aprovados por menos de 2/3 (dois terços)

dependem da homologação do secre~ário Municipal de

I - .Presidência;

II - Vice-Presidencia;

111 - Secretaria-Geral;

IV - Comissões.

parágrafo Onico - O ConselhC? Municipal de Educação

integra a estrutur.a básica da Secretaria Municipal de Educação

como Unidade Administrativa e Orçam~ntária.

CAPITULO . IV

DOS TITULARES DOS ORGAOS DO CONSELHO

Art.. 10 -.São os seguintes. 08 re~ponsãve,;is pela di

..reção e asseasoramento dos órqãos da estrutura básic~ do con.~

lhó:
I - Da Presidência: 1 (um) Presidente;

11 - Da Vice-presidência: 1 (um) Vice-Presidente;

111 - Da Secretaria Geral; 1 (wa) Secretário Geral.

Parágrafo Onico - As competências dos Titulares dos

órqã08 do Conselho será deta.lhadaa no ReqiJlento Interno.

Art. 11 - O P.residente do Conselho será o 5ecretÂ 

rio Municipal de Educação em exercício.

Art. 12 -·0 Vice-presidente será eleit~ por seus p.!
res ernreunião plenária, sendo seu mandato de 2 (dois) anos, pe!.
mi tida uma reconduçÃo.

Art. 13 - As funções de Conselheiro são considera

das de relevante interesse público tendo seu exercício priorid~

de sobre o de. quaisquer funç6es e não será remunerada.
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